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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1. DO PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.612.325/0001-98, sediada na Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 
- Raposa/MA, por meio de seu Secretário Municipal de Administração e Planejamento, nomeado 
pela Portaria GP nº 639/2025, publicada no Diário Oficial do Município-DOM em 23 de abril de 2025; 
sua Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria GP nº 774/2025, publicada 
no Diário Oficial do Município-DOM em 16 de abril de 2025; sua Secretária Municipal de Educação, 
nomeada pela Portaria GP nº 623/2025, publicada no Diário Oficial do Município-DOM em 24 de 
abril de 2025; e, sua Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria GP nº 825/2025, 
publicada no Diário Oficial do Município-DOM em 25 de abril de 2025, torna público aos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO, GLOBAL, sob a forma de Execução Indireta, no regime de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e 
suas alterações posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 
2016; Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro 
de 2024; demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, às exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
Data da sessão: 09 de março de 2026. 
Horário: 09h00min (horário de Brasília). 
Início de acolhimento de propostas: 20 de fevereiro de 2026, às 09h00min. 
Abertura das propostas: 09 de março de 2026, às 09h00min. 
Data e hora da disputa: 09 de março de 2026, às 09h10min. 
Endereço eletrônico: bnc.org.br. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Critério de Julgamento: Menor Preço, Global. 
 
2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços 
comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede 
Elétrica no Município de Raposa/MA, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa, do Município de Raposa/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O valor máximo estimado pela Administração para esta licitação será de até R$ 1.963.898,72 
(um milhão, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e 
dois centavos). 

2.3. A licitação será composta por 01 (um) lote único, conforme Planilha Orçamentária constante 
no Projeto Básico (ANEXO I) do Edital. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço, Global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

2 / 85 

3.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, para 
o endereço eletrônico: bnc.org.br. 

3.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.4.2. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para interessados. 

 
4. DO ORGÃO GERENCIADOR 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Raposa/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento-SECAP. 

4.2. Órgãos participantes: 

4.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; 

4.2.2. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 

4.2.3. Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 

4.2.4. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS. 
 
5. CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no bnc.org.br, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

5.2. O cadastro no “Bolsa Nacional de Compras-BNC” poderá ser iniciado no sítio bnc.org.br, 
com a solicitação de chave e senha pelo interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Bolsa Nacional de Compras-BNC: bnc.org.br. 

6.2. O presente Pregão Eletrônico prevê a execução de serviços comuns de engenharia de 
Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município de 
Raposa/MA, caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da 
possibilidade de subcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% 
(vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
respectivamente, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às 
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
conforme normas previstas no Edital. 

6.4. Qualquer empresa, enquadrada ou não como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte-EPP, poderá apresentar proposta para os itens deste Edital. 

6.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.5.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Raposa e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação 
vigente; 

6.5.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

6.5.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, 
§ 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

6.5.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 

6.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.6. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 
compatível com o objeto desta Licitação; 

6.5.7. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

6.5.7.1. Poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os Licitantes que já estejam 
com o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação 
já deferida, conforme dispõe o artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, alterada pela Lei 
Federal nº 14.112/2020). 

6.5.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas 
para o mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, devido a falta de complexidade do objeto do certame, onde empresas 
participando separadamente conseguirão facilmente comprovar os requisitos necessários 
exigidos pelo Edital; 

6.5.10. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.5.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.5.13. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 

6.5.14. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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6.5.15. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

6.5.16. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

6.5.17. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.5.18. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.5.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.6. O impedimento de que trata o subitem 6.5.14 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os subitens 6.5.12 e 6.5.13 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.9. O disposto nos subitens 6.5.12 e 6.5.13 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.11. A vedação de que trata o subitem 6.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.12. Cooperativas, nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União-DOU de 20.07.2012 e Súmula nº 281-TCU e considerando a 
vedação contida no artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o 
disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-
Geral da União-AGU. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos, quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após encerramento do 
envio de lances. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

8.1.2. Valor total (global) do lote; 

8.1.3. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Projeto Básico 
(ANEXO I) para cada item; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus 
anexos, contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada 
(definidos no Anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) 
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(ns) que estiver cotando. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.9. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 
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a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, endereço, fone/fax, 
e-mail), descrição dos serviços ofertados, prazo de execução, prazo de validade da Proposta e 
valor total proposto em algarismo e por extenso, data base (mês de referência), em conformidade 
com as quantidades, unidades e especificações previstas no Projeto Básico; 

a.1) Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar da data da sessão de abertura dos Envelopes. 

a.2) Prazo de início de execução: até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
assinatura da Ordem de Serviço. 

a.3) A Carta-Proposta deverá ser um anexo do Edital, mas licitante poderá utilizar modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes, de forma que não altere e/ou 
descaracterize a substância do modelo indicado. 

a.4) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado. 

b) Planilha Orçamentária com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordo 
com as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária Base contida no 
Projeto Básico; 

b.1) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995. 

c) Planilha de Composição de Preços Unitários por item ofertado, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, 
discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e Encargos Sociais 
aplicados; 

c.1) A Proposta deverá contemplar o salário normativo da Categoria de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

c.2) Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de 
acordo com a especificação técnica. 

c.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 
assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

c.4) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI. 

c.5) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante. 

d) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as 
informações pertinentes; 

e) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula; 

e.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente. 

e.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula nº 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-BDI. Os tributos Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não 
deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem tampouco a planilha 
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima. 
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e.3) Os itens ‘Administração Local’ e ‘Custos com Mobilização/Desmobilização’ devem 
compor a Planilha Orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido inclusão na 
composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI, conforme entendimento pacificado do 
Tribunal de Contas da União-TCU. 

f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. 

f.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente. 

8.10. Os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f” acima elencados deverão, 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da licitante e pelo Responsável 
Técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
com identificação e número do seu registro, nos termos dos artigos 7º e 14, da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução nº 282, de 24 de agosto de 1983, do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA. A Carta-Proposta deverá ser 
assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.2.1. Utilizará o critério definido no artigo 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 como indicativo 
de presunção relativa de inexequibilidade dos preços unitários propostos, concedendo à licitante 
a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua Proposta, conforme Acórdão nº 
803/2024-Plenário. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total do Lote (Global). 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20s (vinte 
segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03s (três segundos), sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1.000,00 (um mil reais); 
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9.11. Modo de Disputa Aberto: (definido no preâmbulo do Edital). 

9.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10min (dez minutos) e após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 02min (dois minutos) do período de duração da sessão pública. 

9.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
02min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

9.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.6. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

9.12. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

9.16. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, Global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

9.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 05% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20. Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.22. Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.24. Ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

9.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

9.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

9.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

9.24.2.2. empresas brasileiras; 

9.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187/2009. 

9.25. Negociação: 

9.25.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.26. Proposta Adequada: 

9.26.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas horas), 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.27. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.2.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por 
meios dos seguintes documentos: 

10.2.1.1.1. Planilha de Custos apresentando preço de custo dos materiais, preço de 
venda, margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidentes sobre os 
produtos), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa 
com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro 
Real), devendo todos os cálculos serem demonstrados juntamente com os percentuais; 

10.2.1.1.2. Notas fiscais que comprovem o preço de custo, prevendo as mesmas 
marcas dos produtos que foram colocadas na proposta; 

10.2.1.1.3. Orçamentos emitidos com data anterior à apresentação das propostas, 
contendo a mesma marca e referência dos produtos ofertados, que seja datado e assinado 
pelo responsável pela emissão, bem como com contatos telefônicos que permitam a 
verificação pela equipe técnica da prefeitura, sob pena de desclassificação. 

10.2.1.2. O licitante terá o prazo 02h (duas horas), após a convocação do Pregoeiro para 
enviar a documentação prevista no subitem anterior. 

10.2.1.3. Para atendimento ao item 10.2.1.1.1, a licitante deverá apresentar o último extrato 
do Simples Nacional, caso seja optante. Se do lucro presumido ou real, deverá apresentar a 
fórmula do cálculo dos impostos envolvidos na operação, bem como uma declaração do 
contador da empresa sobre sua situação tributária. Caso os produtos/serviços apresentados 
sejam beneficiários de incentivos tributários, a licitante deverá comprovar estes benefícios. 

10.2.1.4. Para atendimento ao item 10.2.1.1.2, a licitante deverá apresentar notas ficais 
válidas emitidas com data anterior de no máximo seis meses, à apresentação da proposta. 

10.2.1.5. Caso não haja atendimento as exigências apresentadas nos itens anteriores, a 
licitante não será classificada. 

10.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Participante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.6.3. O pregoeiro poderá utilizar-se de consulta aos sítios eletrônicos para averiguar a 
existência ou qualidade dos produtos ofertados. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico bnc.org.br 
os Documentos exigidos para Habilitação previstos no Edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, no prazo de 02 (duas) horas, 
após a solicitação feita pelo Pregoeiro, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro. 

11.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

11.2.2. Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de 
inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.7. REQUISITO DE PRÉ HABILITAÇÃO - GARANTIA DE PROPOSTA: 

11.7.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no percentual de 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação; 

11.7.1.1. Será exigido 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação do(s) 
referido(s) lote(s) ofertado(s); 

11.7.2. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.7.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

11.7.4. A data da garantia será considerada a data de abertura da sessão. 

11.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.8.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

11.8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada-EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 
da Lei Federal nº 5.764/1971; 

11.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

11.8.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11.8.1.9. Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela 
Prefeitura Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

11.8.1.10. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 

11.8.1.11. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 
devidamente atualizada. 

11.9. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas-CPF, conforme o caso; 

11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

11.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão negativa de débitos Estadual 
e quanto à dívida ativa estadual). 

11.9.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.9.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das certidões negativa de débitos 
municipal e quanto à dívida ativa municipal; 

11.9.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, mediante a apresentação da Ficha Cadastral do Contribuinte Estadual e/ou Dados 
Cadastrais do Contribuinte Municipal. 
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11.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, empresa de pequeno porte, 
ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período a critério da administração. 

11.10. CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, da sede da empresa; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista, Responsável Técnico 
pela execução dos serviços comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a 
empresa proponente. 

b.1) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de 
Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério 
do Trabalho-MT ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços 
registrado na Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, da 
região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico. 

b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 

b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, 
em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável 
Técnico será futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada 
conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado 
e cujo vínculo será posteriormente comprovado. 

b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 

c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação 
de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, 
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares 
ao objeto: 

 

Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor 

Significativo do Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2 INFRAESTRUTURA   

2.1 ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS   

2.1.1 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85MM 
(3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.500,00 

2.4 CABEAMENTO   

2.4.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 600,00 

2.4.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.100,00 
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Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor 

Significativo do Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2.4.3 
CABO DE COBRE NÚ 35MM2 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (3,16M/KG). 

kg 800,00 

3 EQUIPAMENTOS   

3.1 TRANSFORMADOR E ACESSÓRIOS   

3.1.1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO 75KVA, AT 13800V, 
BT 380/220V, FORNECIMENTO. 

un 3,00 

3.1.1 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150KVA, 
TRIFÁSICO, 60HZ, CLASSE 15KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020. 

un 2,00 

 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados 
de Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de 
execução, nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 

c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da 
licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 

c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante 
subcontratada, devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 

c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas 
anteriores não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência 
documental pelo Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos 
atestados fornecidos, a licitante será considerada inabilitada para o certame. 

c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 

d.1) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, em nome da empresa licitante ou do seu Responsável Técnico, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, com a comprovação de vínculo 
empregatício, demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características 
técnicas similares ao objeto: 

 

Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor 

Significativo do Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2 INFRAESTRUTURA   

2.1 ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS   

2.1.1 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85MM 
(3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.500,00 

2.4 CABEAMENTO   
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Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor 

Significativo do Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2.4.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 600,00 

2.4.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.100,00 

2.4.3 
CABO DE COBRE NÚ 35MM2 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (3,16M/KG). 

kg 800,00 

3 EQUIPAMENTOS   

3.1 TRANSFORMADOR E ACESSÓRIOS   

3.1.1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO 75KVA, AT 13800V, 
BT 380/220V, FORNECIMENTO. 

un 3,00 

3.1.1 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150KVA, 
TRIFÁSICO, 60HZ, CLASSE 15KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020. 

un 2,00 

 
d.1.1) deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, 
os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos 
serviços, deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 

d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o 
nome da licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 

d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante 
subcontratada, devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 

d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas 
anteriores não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência 
documental pelo Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos 
atestados fornecidos, a licitante será considerada inabilitada para o certame. 

d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o 
somatório de atestados; 

d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d.1.5) Deverá ser apresentado ainda o comprovante de vínculo da licitante com o 
profissional que irá realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela concessionária 
de energia elétrica, na forma do subitem 2.5 do Projeto Básico, podendo ser comprovado 
através de contrato de trabalho registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social-
CTPS ou contrato de prestação de serviços. Deverá ser apresentado atestado de 
capacidade técnica em nome do profissional que realizará os serviços de análise das 
faturas, previstas neste subitem. 
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d.1.5.1) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá 
apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que 
o profissional que irá realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela 
concessionária de energia elétrica será futuramente contratado pela empresa. A 
Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante 
e pelo profissional que irá realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela 
concessionária de energia elétrica indicado e cujo vínculo será posteriormente 
comprovado. 

e) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela 
execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 

e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o 
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

f) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da licitante, 
vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 

11.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo fórum da sede da pessoa jurídica, em que 
conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos; 

11.11.2. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

11.11.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.11.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

11.11.2.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou item pertinente. 

11.11.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados 
eletronicamente na Receita Federal, através do Sistema Público de Escrituração Digital-
SPED, conforme o caso. 

11.11.2.5. Todas as empresas deverão apresentar as Notas Explicativas. 
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11.11.3. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual-MEI que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: 

11.11.3.1. da Certidão Simplificada e Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante, devidamente atualizada; 

11.11.3.2. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e, 

11.11.3.3. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

11.11.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

11.11.6. As licitantes deverão apresentar juntamente com os seus documentos de habilitação: 

11.11.6.1. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

11.11.6.2. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

11.11.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.11.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

11.11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

11.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

11.11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.11.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

11.11.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

11.11.16. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na 
inabilitação do licitante. 

11.11.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta. 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), deverá ser encaminhada no prazo 
de 02h (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

13.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

13.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo 12, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

13.1.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.1.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.1.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

13.1.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, caso haja interposição de recurso, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias 
futuras, somente de acordo com as necessidades. 

15.2. Nos exercícios subsequentes, correrá à conta da dotação apropriada a ser indicada na Lei 
Orçamentária do referido exercício. 

15.3. A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de 
reserva orçamentária, no caso de a Administração resolver fazer uma possível contratação dos 
preços registrados, terá que ter número de dotação Instrumento Contratual ou outro dispositivo 
similar nos termos do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. No período de vigência do registro de preços, no ato da contratação o Órgão Gerenciador 
deverá ter disponível Dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos produtos 
contratados. 

15.5. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil (artigo 14 do 
Decreto Municipal nº 170/2024. 

 
16. DOS RECURSOS 

16.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo de 05min (cinco minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

16.3.1. Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada 
tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação - TCU Acórdão 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

16.4. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP é o órgão gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento-SECAP (Órgão Gerenciador) para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

17.3.2. As contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 

17.3.3. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP (Órgão Gerenciador), o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17.3.3.1. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP poderá 
autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de 
vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

17.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

17.5. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da divulgação, na 
imprensa oficial, da homologação do resultado da licitação, cujo prazo de vigência encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8. Será incluído na ata de registro de preços, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens (produtos) com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

17.9. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que 
mantém todas as condições de habilitação. 

17.10. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

17.11. O prazo de vigência prorrogável da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
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17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para o serviço pretendido, assegurada preferência à empresa 
beneficiária do registro de preço em igualdade de condições. 

17.13. A estimativa de quantidades a serem adquiridas é a estabelecida no Projeto Básico (ANEXO 
I) deste Edital. 

17.14. Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 

17.15. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no artigo 124 ao artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.16. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência. 

 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia 
à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

19.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

19.4. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por iguais períodos, por 
solicitação justificada do fornecedor beneficiário registrado e aceita pela Administração. 

 
20. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021; 

20.2. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

20.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 

20.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

20.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
beneficiário não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.6.1. Liberar o fornecedor beneficiário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

20.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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20.6.3. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.7. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

20.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

20.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

20.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

20.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 20.7.1., 20.7.2, 20.7.3 e 
20.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

20.9.1. Por razão de interesse público; ou 

20.9.2. A pedido do fornecedor. 

20.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem 
de classificação. 

 
21. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Projeto Básico e Minuta do Contrato. 

 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e 
Minuta do Contrato. 

 
23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços comuns de 
engenharia, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Contrato Administrativo e Extrato do Contrato Administrativo; 

b) Ordem de Serviço; 

c) Relatório dos serviços comuns de engenharia executados, contendo Planilha com a indicação 
das quantidades e preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal; 

d) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

d.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
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d.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

d.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

e) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato Administrativo, de acordo 
com o disposto no artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou acompanhada 
do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 
realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

h) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto Sobre 
Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos após 
o recolhimento destes encargos. 

23.2. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização responsável pelo acompanhamento dos serviços comuns de engenharia, que também 
deverá conferir toda a documentação constante no item anterior. 

23.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados nos itens 23.1 e 23.2, o Fiscal do Contrato 
ou a Comissão de Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo 
documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do 
documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

23.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

23.5. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

23.6. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

23.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

25 / 85 

24.2. Caso algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo; comporta-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará 
sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Raposa/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

24.3. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso injustificado no 
cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato 
Administrativo, até o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega 
de documentos; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de assinatura da respectiva Ordem de Serviço; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços. 

24.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no 
item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.5. As sanções administrativas previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

24.6. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Raposa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste item e das demais cominações legais. 

24.7. O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

24.8. O não recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS dos empregados e 
das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte 
e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves, compreendida como falha na execução 
do Contrato Administrativo, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e da declaração de inidôneo. 
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24.9. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

24.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 
partir da data da data da Notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração. 

24.11. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

24.12. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

24.13. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Municípios-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

25.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 
proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP. E para os documentos cujo prazo de 
validade não venha expresso, será considerado o prazo como de até 60 (sessenta) dias 
consecutivos anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto 
para os documentos que tenham validade indeterminada. 

25.4. O prazo de validade de documentos citado no item anterior, é para qualquer documento 
apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para 
os documentos que acompanharem as propostas de preços. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim como a parcial 
acima do limite permitido pela Administração. 

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

25.9. O Município de Raposa/MA, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou 
anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para 
os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

25.10. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, através do Pregoeiro, poderá declarar este Pregão 
como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações 
deste Edital, (até mesmo se apresentar (em) documentos de habilitação em desacordo com o 
Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição. 
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25.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 
o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

25.13. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 
Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

25.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normal da Administração. 

25.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

25.16. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às Microempresas-ME e Empresas de 
Pequeno Porte-EPP. 

25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

25.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.19. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja 
divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

25.20. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 
que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e 
válido. Qualquer modificação neste Edital deverá ser divulgada pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Prefeitura Municipal de Raposa/MA. 

25.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico bnc.org.br, 
e também no sitio: www.raposa.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras. CEP: 65,138-000 - Raposa/MA, nos dias úteis 
de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.23. Em todos os casos, será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
Termo de Contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
26. DOS ANEXOS 

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.1.1. ANEXO I - Projeto Básico; 

26.1.1.1. ANEXO I-A - Memorial Descritivo; 

26.1.1.2. ANEXO I-B - Especificações Técnicas; 

http://www.raposa.ma.gov.br/
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26.1.1.3. ANEXO I-C - Planilha Orçamentária; 

26.1.1.4. ANEXO I-D - Composição de Preços Unitários; 

26.1.1.5. ANEXO I-E - Curva ABC de Serviços; 

26.1.1.6. ANEXO I-F - Composição de Custos, Planilha de Benefício e Despesas Indiretas-
BDI; 

26.1.1.7. ANEXO I-G - Composição de Custos, Planilha de Encargos Sociais; 

26.1.1.8. ANEXO I-H - Plantas; 

26.1.1.9. ANEXO I-I - Anotação de Responsabilidade Técnica-ART. 

26.1.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

26.1.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato; 

26.1.4. ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação; 

26.1.5. ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de Idade; 

26.1.6. ANEXO VI - Declaração de Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP; 

26.1.7. ANEXO VII - Declaração que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação; 

26.1.8. ANEXO VIII - Carta-Proposta; 

26.1.9. ANEXO IX - Declaração Negativa de Nepotismo; 

26.1.10. ANEXO X - Declaração Negativa de Vínculo Empregatício. 
 

Raposa/MA, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

GESIEL GOMES BRAZ 
Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 

 
EDNALVA DA SILVA BARROS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

VERISMAR GOMES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

RAIDÊNIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA 
NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns de engenharia de 
Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município de 
Raposa/MA, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria 
Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da 
Prefeitura Municipal de Raposa. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Faz-se necessária a Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede 
Elétrica, de uso público, no Município de Raposa/MA, com o objetivo de atender às demandas 
operacionais das Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria 
Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 
Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS, bem como dos demais órgãos da Administração Pública 
Municipal. 

2.2. A implantação dessas subestações é estratégica para garantir a continuidade, a segurança e a 
eficiência dos serviços públicos essenciais, especialmente nas unidades que demandam 
fornecimento elétrico constante e confiável, a exemplo das unidades de saúde, escolas, unidades 
de assistência social, prédios administrativos e demais equipamentos públicos. 

2.2.1. Segurança Elétrica: 

2.2.1.1. A instalação de subestação aérea possibilita uma distribuição de energia elétrica mais 
segura e eficiente, reduzindo riscos de sobrecargas, curtos-circuitos e falhas no sistema 
elétrico que possam comprometer o funcionamento das unidades públicas e dos 
equipamentos essenciais utilizados pelas secretarias municipais. 

2.2.2. Continuidade dos Serviços Públicos Essenciais: 

2.2.2.1. As unidades vinculadas às Secretarias Municipais, em especial as da área da saúde, 
assistência social e educação, necessitam de fornecimento de energia elétrica estável e 
ininterrupto. No caso das unidades de saúde, a interrupção no fornecimento pode 
comprometer diretamente a segurança dos pacientes e a operacionalização de equipamentos 
vitais, enquanto nas escolas e unidades socioassistenciais pode inviabilizar o atendimento à 
população. 

2.2.3. Eficiência Operacional e Econômica: 

2.2.3.1. A implantação da subestação permitirá uma gestão mais eficiente do consumo de 
energia elétrica, contribuindo para a redução de desperdícios, otimização dos recursos 
públicos e maior controle operacional. Tal medida impacta positivamente no equilíbrio 
orçamentário das secretarias, possibilitando o redirecionamento de recursos para outras 
ações prioritárias. 

2.2.4. Modernização da Infraestrutura Pública: 
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2.2.4.1. A modernização da infraestrutura elétrica dos prédios públicos municipais é essencial 
para suportar ampliações futuras, incorporação de novas tecnologias e aumento da demanda 
energética decorrente do crescimento populacional. A instalação de subestação aérea com 
transformador moderno garante maior confiabilidade e adequação técnica às necessidades 
atuais e futuras da Administração Municipal. 

2.3. Diante do exposto, torna-se necessária a Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica, visando atender à crescente demanda por energia elétrica no 
Município de Raposa/MA. 

2.4. A referida subestação será fundamental para assegurar o pleno funcionamento dos serviços 
públicos essenciais prestados pelas Secretarias Municipais e demais órgãos da Prefeitura, 
prevenindo interrupções no fornecimento de energia elétrica, garantindo a eficiência administrativa 
e assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento à população do Município de 
Raposa/MA. 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, 
considerando que se trata de serviços comuns de engenharia, definidos como aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às 
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte 
legislação aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério 
da Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e) Decreto Municipal nº 160, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração do Projeto Básico-TR, para aquisição de bens e contratação de serviços e obras; 

f) Decreto Municipal nº 161, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares-ETP, para aquisição de bens e contratação de 
serviços e obras; 

g) Decreto Municipal nº 164, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece as diretrizes para 
atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos; 

h) Decreto Municipal nº 166, de 28 de dezembro de 2023, que normatiza a Gestão e Fiscalização 
de Contratos; 

i) Decreto Municipal nº 167, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
nas contratações públicas; 

j) Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023, que Regulamenta a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos; 

k) Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro de 2024, que regulamenta o artigo 82 ao artigo 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia; 

l) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
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m) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

n) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.3. Os serviços comuns de engenharia objeto deste Projeto Básico deverão ser executados em 
total observância às normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-
ABNT e aos anexos que integram este Projeto Básico, em especial a Planilha Orçamentária. 

 
4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

4.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; 

4.1.1. Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - 
Raposa/MA. 

4.2. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 

4.2.1. Endereço: Avenida Cafeteira, nº 179, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 

4.3. Secretaria Municipal de Educação-SEMED; 

4.3.1. Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Inhaúma. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 

4.4. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS. 

4.4.1. Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 46, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 
 
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVORECIDO PARA 
MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS-MEI 

5.1. O presente Pregão Eletrônico prevê a execução de serviços comuns de engenharia de 
Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município de 
Raposa/MA, caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da 
possibilidade de subcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% 
(vinte e cinco por cento), previstas no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
respectivamente, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às 
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
conforme normas previstas no Edital. 

 
6. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. O valor estimado para execução dos serviços é de R$ 1.963.898,72 (um milhão, novecentos 
e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), conforme 
Planilha Orçamentária integrante do presente Projeto Básico. 

6.2. O valor unitário de serviços e insumos, resumido na Planilha Orçamentária deste Termo de 
Referência, foi estimado com base no: 

6.2.1. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-SINAPI, com 
data-base de Dezembro/2025, para o Estado do Maranhão; 

6.2.2. Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe-ORSE, com data-base de 
Novembro/2025; 

6.2.3. Sistema de Custos Referenciais de Obras-SICRO, com data-base de Outubro/2025; 

6.2.4. Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará-SEINFRA/CE 028. 

6.3. As despesas decorrentes do objeto deste Projeto Básico correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no orçamento da Secretaria Municipal: 
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7. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. Os serviços comuns de engenharia serão executados sob o Regime de Execução Indireta, 
Empreitada por Preço Unitário, atendidas as especificações fornecidas pela Administração. 

 
8. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços comuns de engenharia no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

8.1.1. O prazo de início da execução dos serviços comuns de engenharia poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 

 
9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O prazo previsto para execução dos serviços comuns de engenharia será definido na Ordem 
de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro, e será contado a partir da data de 
assinatura da Ordem de Serviço. 

9.1.1. O prazo de execução dos serviços comuns de engenharia poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

 
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

10.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, 
na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que 
apresentadas as justificativas técnicas pertinentes a prorrogação do prazo de execução e 
autorizado formalmente pela autoridade competente. 

10.1.2. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 
11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, da sede da empresa; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista, Responsável Técnico pela 
execução dos serviços comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa 
proponente. 

b.1) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de 
Empregados-FRE que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do 
Trabalho-MT ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado na 
Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, da região competente, 
em que conste o profissional como Responsável Técnico. 

b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 

b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em 
substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico 
será futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente 
pelo Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será 
posteriormente comprovado. 
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b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 

c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação 
de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, 
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares ao 
objeto: 

 

Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor Significativo do 

Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2 INFRAESTRUTURA   

2.1 ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS   

2.1.1 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.500,00 

2.4 CABEAMENTO   

2.4.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 600,00 

2.4.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.100,00 

2.4.3 
CABO DE COBRE NÚ 35MM2 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (3,16M/KG). 

kg 800,00 

3 EQUIPAMENTOS   

3.1 TRANSFORMADOR E ACESSÓRIOS   

3.1.1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO 75KVA, AT 13800V, BT 
380/220V, FORNECIMENTO. 

un 3,00 

3.1.1 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150KVA, 
TRIFÁSICO, 60HZ, CLASSE 15KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020. 

un 2,00 

 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de 
Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome 
do CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado 
da execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 

c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da 
licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 

c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
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c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores 
não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental 
pelo Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados 
fornecidos, a licitante será considerada inabilitada para o certame. 

c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 

d.1) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente averbado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
em nome da empresa licitante ou do seu Responsável Técnico, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico-CAT, com a comprovação de vínculo empregatício, 
demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas similares ao 
objeto: 

 

Item 
Às Parcelas de Maior Relevância e Valor Significativo do 

Objeto da Licitação 
Unidade Quantidade 

2 INFRAESTRUTURA   

2.1 ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS   

2.1.1 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.500,00 

2.4 CABEAMENTO   

2.4.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 600,00 

2.4.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021. 

m 1.100,00 

2.4.3 
CABO DE COBRE NÚ 35MM2 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (3,16M/KG). 

kg 800,00 

3 EQUIPAMENTOS   

3.1 TRANSFORMADOR E ACESSÓRIOS   

3.1.1 
TRANSFORMADOR TRIFASICO 75KVA, AT 13800V, BT 
380/220V, FORNECIMENTO. 

un 3,00 

3.1.1 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150KVA, 
TRIFÁSICO, 60HZ, CLASSE 15KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO 
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020. 

un 2,00 

 

d.1.1) Deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, os 
seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 

d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome 
da licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
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d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante 
subcontratada, devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 

d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas 
anteriores não importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência 
documental pelo Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos 
atestados fornecidos, a licitante será considerada inabilitada para o certame. 

d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o 
somatório de atestados; 

d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d.1.5) Deverá ser apresentado ainda o comprovante de vínculo da licitante com o profissional 
que irá realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela concessionária de energia 
elétrica, na forma do subitem 2.5 do Projeto Básico, podendo ser comprovado através de 
contrato de trabalho registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou 
contrato de prestação de serviços. Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica 
em nome do profissional que realizará os serviços de análise das faturas, previstas neste 
subitem. 

d.1.5.1) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá 
apresentar, em substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o 
profissional que irá realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela concessionária 
de energia elétrica será futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser 
assinada conjuntamente pelo Representante Legal do licitante e pelo profissional que irá 
realizar os serviços de análise das faturas emitidas pela concessionária de energia elétrica 
indicado e cujo vínculo será posteriormente comprovado. 

e) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução 
dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 

e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

f) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da licitante, 
vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 

 
12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. O critério de julgamento da licitação deverá ser pelo MENOR PREÇO, GLOBAL. 

12.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, endereço, fone/fax, 
e-mail), descrição dos serviços ofertados, prazo de início de execução, prazo de validade da 
Proposta e valor total proposto em algarismo e por extenso, data base (mês de referência), em 
conformidade com as quantidades, unidades e especificações previstas neste Projeto Básico; 

a.1) Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a contar da data da sessão de abertura dos Envelopes. 

a.2) Prazo de início de execução: até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
assinatura da Ordem de Serviço. 
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a.3) A Carta-Proposta deverá ser um anexo do Edital, mas licitante poderá utilizar modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes, de forma que não altere e/ou 
descaracterize a substância do modelo indicado. 

a.4) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado. 

b) Planilha Orçamentária com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordo 
com as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária Base contida no 
Projeto Básico; 

b.1) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal nº 9.069/1995. 

c) Planilha de Composição de Preços Unitários por item ofertado, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos, 
discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-BDI e Encargos Sociais 
aplicados; 

c.1) A Proposta deverá contemplar o salário normativo da Categoria de acordo com a 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

c.2) Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de 
acordo com a especificação técnica. 

c.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 
assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

c.4) Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico, Benefício e Despesas Indiretas-BDI. 

c.5) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante. 

d) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as 
informações pertinentes; 

e) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas-BDI, com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula; 

e.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente. 

e.2) A composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI deverá observar a Súmula nº 
254/2010-TCU que estabelece que o Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão do Benefício e Despesas Indiretas-BDI. Os tributos Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL não 
deverão integrar o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas-BDI, nem tampouco a planilha 
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima. 

e.3) Os itens ‘Administração Local’ e ‘Custos com Mobilização/Desmobilização’ devem 
compor a Planilha Orçamentária dos custos diretos, não sendo permitido inclusão na 
composição de Benefício e Despesas Indiretas-BDI, conforme entendimento pacificado do 
Tribunal de Contas da União-TCU. 

f) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. 

f.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente. 
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12.3. Os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f” acima elencados deverão, 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da licitante e pelo Responsável 
Técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, 
com identificação e número do seu registro, nos termos dos artigos 7º e 14, da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução nº 282, de 24 de agosto de 1983, do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA. A Carta-Proposta deverá ser 
assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

12.4. REQUISITO DE PRÉ HABILITAÇÃO - GARANTIA DE PROPOSTA: 

12.4.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no percentual de 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação; 

12.4.1.1. Será exigido 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação do(s) 
referido(s) lote(s) ofertado(s); 

12.4.2. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades: 

d) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

e) Seguro-garantia; 

f) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12.4.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

12.4.4. A data da garantia será considerada a data de abertura da sessão. 
 
13. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do Contrato 
Administrativo, a CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias 
simples acompanhadas dos originais dos seguintes documentos, enquanto condição para a emissão 
da Ordem de Serviço e para o efetivo início das atividades: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, referente aos serviços comuns de engenharia contratados, 
constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documentação de 
Habilitação; 

b) Relatório Diário de Obras-RDO; 

c) Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços comuns de engenharia, 
quando for o caso, em cumprimento à legislação ambiental federal, estadual e municipal 
vigentes. 

13.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá 
emitir a Ordem de Serviço. 

 
14. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

14.1. Os serviços comuns de engenharia deverão ser acompanhados por Responsável Técnico, 
cujo nome deverá constar na respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, conforme o caso, referente aos 
serviços comuns de engenharia executados. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que o Responsável Técnico indicado na 
Documentação de Habilitação realize pessoal e diretamente a coordenação e acompanhamento dos 
serviços objeto do Contrato Administrativo. 
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14.3. A substituição do Responsável Técnico, durante a execução do Contrato Administrativo, será 
admitida: 

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável 
da empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados e aceitos pela 
Administração; 

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou 
comportamento do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes 
ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por 
escrito com as necessárias justificativas. 

14.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações 
equivalentes ou superiores. 

14.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre 
qualquer substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da equipe. 

 
15. DO RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS-RDO 

15.1. A CONTRATADA deverá fornecer e manter disponível 01 (um) Relatório Diário de Obras-RDO, 
com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo Responsável Técnico da 
CONTRATADA e pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, onde deverão ser 
anotadas todas as ocorrências diárias decorrentes do andamento dos serviços comuns de 
engenharia, bem como especificados detalhadamente os serviços em execução e registradas outras 
ocorrências julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato 
Administrativo. 

15.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita juntamente com o Fiscal do Contrato ou com 
a Comissão de Fiscalização no dia de início dos serviços, a quem caberá confirmar ou retificar os 
registros. 

15.3. Será tolerado o prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), em casos excepcionais, para 
o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, podendo, a partir desse prazo, 
ser aplicadas as sanções administrativas cabíveis. 

15.4. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no prazo de 48h (quarenta e oito horas) horas 
após a ocorrência de evento relevante, o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização 
poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a 
CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passíveis de prorrogação de prazos, ou em qualquer 
outro caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

15.5. Os registros no livro de Diário de Obras serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
considerando sua responsabilidade pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

 
16. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços comuns de engenharia através de mão de obra 
qualificada, com fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em 
quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade 
técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Projeto Básico e seus anexos, na 
Proposta de Preços e no Contrato Administrativo. 

16.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o Fiscal do Contrato ou a Comissão de 
Fiscalização qualquer alteração nas Relações dos Empregados, decorrentes de eventuais 
substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considerando a análise dos dados 
pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdenciários. 

16.3. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização poderá solicitar a substituição de 
qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) contado do recebimento da Notificação. 
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16.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de 
prestação dos serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

16.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA 
deverá alocar recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes 
serão de sua exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo 
de valor do Contrato Administrativo. 

 
17. DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSUMOS 

17.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

17.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados 
na execução dos serviços deverá ser verificada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e no Contrato Administrativo, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e 
forma de uso. 

17.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser 
empregados materiais novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as 
especificações do fabricante no ato de instalação/montagem ou operação/teste. 

17.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais 
necessários para a execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte do Fiscal 
do Contrato ou da Comissão de Fiscalização. 

17.5. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização poderá solicitar amostra para análise 
de material específico, quando julgar conveniente, de acordo com o seguinte procedimento previsto 
no Projeto Básico. 

17.6. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização não tomará conhecimento de materiais 
que por ventura existam no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo 
com o procedimento ora estabelecido. 

17.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, 
observado o prazo de 48h (quarenta e oito horas), contado do recebimento da Notificação 
emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, devendo arcar com todos os 
custos decorrentes da remoção. 

17.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados 
na execução dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, quando houver necessidade e for solicitado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

17.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução 
dos serviços, respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver 
necessidade e for solicitado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 

17.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão 
ser removidos para os locais indicados pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA será responsável pela limpeza 
da área. 

 
18. DAS CORREÇÕES DE SERVIÇOS IMPUGNADOS 

18.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatadas pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, 
por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva 
Notificação. 

18.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pelo 
Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização no Diário de Obras. 
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19. DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS IMPUGNADOS 

19.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e 
insumos considerados impróprios pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, por 
sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva 
Notificação. 

19.2. A indicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramentas, equipamentos e insumos 
deverá ser expressamente indicada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização 
no Diário de Obras. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para execução de 
serviços comuns de engenharia, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços comuns de engenharia necessários à execução do objeto, com a 
disponibilização de mão de obra qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, 
com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos no Projeto Básico 
e seus anexos, na Proposta de Preços e no Contrato Administrativo; 

b) Iniciar a execução dos serviços mediante a apresentação da seguinte documentação 
obrigatória, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato Administrativo: 

b.1) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, referente aos serviços comuns de engenharia contratados, 
constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documentação de 
Habilitação; 

b.2) Relatório Diário de Obras-RDO; 

b.3) Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços comuns de engenharia, 
quando for o caso, em cumprimento à legislação ambiental federal, estadual e municipal 
vigentes. 

c) Iniciar a execução dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de assinatura da Ordem de Serviço; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do artigo 125, caput, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Facilitar a ação do Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização na inspeção do 
serviço comum de engenharia, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo CONTRATANTE; 

f) Fornecer e manter 01 (um) Relatório Diário de Obras-RDO, onde deverão ser anotadas todas 
as ocorrências diárias decorrentes do andamento dos serviços comuns de engenharia, bem 
como especificados detalhadamente os serviços em execução e registradas outras ocorrências 
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução dos serviços; 

g) Reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pelo Fiscal 
do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, 
no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação; 

h) Reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados 
impróprios pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, por sua conta e riscos, 
no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação; 

i) Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
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j) Comunicar o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços; 

k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

l) Nomear preposto para representá-lo na execução do Contrato Administrativo, durante o 
período de vigência; 

m) Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções profissionais legalmente 
registradas; 

n) Identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente; 

o) Fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis 
com o número de pessoas empregadas; 

p) Manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, 
demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

q) Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo 
máximo de 48h (quarenta e oito horas), após o recebimento da Notificação; 

r) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

s) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do 
CONTRATANTE; 

t) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do Contrato Administrativo, sem qualquer solidariedade por parte do 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à 
Administração; 

u) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato 
Administrativo; 

v) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 

w) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pelo CONTRATANTE; 

x) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a 
execução dos serviços; 

y) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito; 

z) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do Contrato Administrativo; 

aa) Responsabilizar-se por todos os custos, emolumentos, despesas e honorários de possíveis 
Ações trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução do Contrato Administrativo, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
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bb) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
Administração por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a Administração no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

cc) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização; 

dd) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal nº 
9.605/1998; 

ee) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

ff) Acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

gg) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

hh) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato Administrativo, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) emitir Ordem de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigatória 
exigida; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços comuns de engenharia por intermédio do 
Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização; 

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços comuns de engenharia, podendo 
solicitar amostras quando se fizerem necessárias; 

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas; 

e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou 
em parte, conforme respectiva Notificação; 

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, 
ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo 
ou em parte, conforme respectiva Notificação; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo 
interromper imediatamente sua prestação, se for o caso; 

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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k) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços 
comuns de engenharia; 

l) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

22.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e 
acompanhada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, do quadro de técnicos 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições: 

a) exigir fiel cumprimento do Contrato Administrativo e seus eventuais aditivos; 

b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura-SEMINFRA, por meio do Gestor do Contrato; 

d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações; 

i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos; 

j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato 
Administrativo; 

l) determinar a paralisação da execução do Contrato Administrativo quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, dos serviços comuns de 
engenharia executados ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA; 

n) conhecer detalhadamente o Contrato Administrativo e as cláusulas nele estabelecidas; 

o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 

p) indicar à Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA que efetue glosas de medição 
por serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades à 
CONTRATADA em face do inadimplemento das obrigações; 

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados. 

22.2. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto no artigo 117, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.2.1. Os acontecimentos, instruções e demais comunicações deverão ser criteriosamente 
registrados no Relatório Diário de Obras-RDO, nas Atas das Reuniões e/ou em outros 
documentos produzidos durante a execução do Contrato Administrativo. 
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22.3. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de 
gerência ou de controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução 
dos serviços. 

22.4. As medições serão formalizadas por meio de “Boletins de Medição” contendo, no mínimo, 
planilha com a relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços 
unitários, valor total da medição, e registros fotográficos. 

22.5. As instruções e demais comunicações do Fiscal do Contrato ou da Comissão de 
Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

22.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 
prepostos, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1. A execução dos serviços comuns de engenharia será acompanhada pelo Fiscal do Contrato 
ou pela Comissão de Fiscalização especialmente designado, do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-
se o artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 166/2023. 

23.2. O recebimento dos serviços comuns de engenharia observará os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os serviços comuns de engenharia serão recebidos 
provisoriamente, mediante verificação concomitante quanto à conformidade e qualidade, de 
acordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da 
empresa, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços e no 
respectivo Contrato Administrativo; 

b) Recebimento Definitivo: os serviços comuns de engenharia serão recebidos definitivamente 
após a verificação pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização e consequente 
aceitação, mediante “ateste” dos serviços comuns de engenharia. 

23.3. O Recebimento Definitivo será realizado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório dos serviços comuns de 
engenharia. 

23.4. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços comuns de engenharia obrigará a 
CONTRATADA a refazer, às suas expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços 
comuns de engenharia impugnados, observado o prazo a ser estabelecido na respectiva 
Notificação. 

23.5. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços comuns 
de engenharia. 

23.6. O aceite/aprovação do serviço pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização 
não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do 
serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, 
garantindo-se à Administração as faculdades previstas no artigo18, da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor. 

 
24. DAS ALTERAÇÕES 

24.1. O Contrato Administrativo pode ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei Federal 
nº 14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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25. DO REAJUSTE 

25.1. Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelos índices utilizados pelo Índice 
Nacional de Custo de Construção-INCC, para serviços comuns de engenharia públicos, apurados 
e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas-FGV, após decorrido 01 (um) ano do mês base da 
Proposta de Preços que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no Edital, nos termos 
do artigo 3º, § 1º, da Lei Federal nº 10.192/2001, sendo o índice inicial (Io) referente ao mês do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA/Índice Nacional de Custo de 
Construção-INCC. 

25.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 
 

Ir =  
I1 - I0 

I0 
 

Onde, 

Ir - Índice de reajustamento desejado; 

I1 - Índice referente ao mês, após 01 (um) ano; 

I0 - Índice referente ao mês da data da Proposta de Preços. 

25.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º (décimo terceiro) mês após a data-limite da 
apresentação da Proposta de Preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação 
da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) 
meses. 

25.4. A data base de referência da Proposta de Preços será a data de apresentação da Proposta 
de Preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

25.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

25.6. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato 
Administrativo sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

25.7. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

25.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

25.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

25.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

25.11. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

25.12. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos deste item. 

25.13. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento do Contrato Administrativo 
vigente. 

 
26. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

26.1. Os preços unitários e o saldo do Contrato Administrativo poderão ser revistos para assegurar 
o equilíbrio econômico-financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto 
dos encargos impostos pela Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a 
teor do disposto no artigo 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

46 / 85 

26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo. 

26.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato 
Administrativo, nas seguintes hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; 

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

26.3. A CONTRATADA deverá encaminhar o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização 
o pedido de Revisão com as devidas justificativas, acompanhado de documentação que comprove 
a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no subitem anterior e de Planilha Orçamentária que 
demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio do Contrato Administrativo. 

26.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta 
de Preços, e a situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar 
documentos adicionais. 

26.5. A CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações: 

a) ausência de elevação dos encargos; 

b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta de Preços; 

c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; 

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos. 

26.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo. 
 
27. DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 

27.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato 
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 
28. DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 

28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto 
do Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará 
qualquer tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE. 

28.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, sociais e comerciais, estabelecidos no Contrato Administrativo, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato 
Administrativo ou restringir a regularização e a execução dos serviços. 

 
29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

29.2. Caso algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo; comporta-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não 
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará 
sujeita às seguintes penalidades: 
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c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Raposa/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

29.3. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso injustificado no 
cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato 
Administrativo, até o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega 
de documentos; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de assinatura da respectiva Ordem de Serviço; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços; 

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços. 

29.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no 
subitem anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

29.5. As sanções administrativas previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

29.6. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Raposa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste item e das demais cominações legais. 

29.7. O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

29.8. O não recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS dos empregados e 
das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte 
e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves, compreendida como falha na execução 
do Contrato Administrativo, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e da declaração de inidôneo. 

29.9. Caberá ao Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

29.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 
partir da data da data da Notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração. 
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29.11. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

29.12. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

29.13. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Municípios-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

 
30. DA RESCISÃO 

30.1. O Contrato Administrativo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas nos artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas em Cláusula 
específica do Contrato Administrativo. 

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a 
instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

30.3. A rescisão do Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato Administrativo até a data da rescisão. 

30.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções administrativas previstas no Contrato Administrativo. 

 
31. DO PAGAMENTO 

31.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços comuns de 
engenharia, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Contrato Administrativo e Extrato do Contrato Administrativo; 

b) Ordem de Serviço; 

c) Relatório dos serviços comuns de engenharia executados, contendo Planilha com a indicação 
das quantidades e preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal; 

d) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

d.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

d.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
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d.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

e) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato Administrativo, de acordo 
com o disposto no artigo 121, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou acompanhada 
do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 
realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

h) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto Sobre 
Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos após 
o recolhimento destes encargos. 

31.2. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização responsável pelo acompanhamento dos serviços comuns de engenharia, que também 
deverá conferir toda a documentação constante no subitem anterior. 

31.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados nos itens 30.1 e 30.2, o Fiscal do Contrato 
ou a Comissão de Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo 
documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do 
documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

31.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

31.5. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

31.6. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

31.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
32. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

32.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de 
Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Raposa, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de 
suas Cláusulas. 
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32.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos 
produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
conforme dispõe o artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 18 do Decreto 
Municipal nº 170/2024. 

32.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA poderão ser formalizadas por meio de Contrato 
Administrativo. 

32.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Projeto Básico e inclusos na Ata 
de Registro de Preços, conforme dispõe o artigo 20 do Decreto Municipal nº 170/2024. 

 
33. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

33.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da 
data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
dispõe o artigo 84, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 19, caput, do 
Decreto Municipal nº 170/2024. 

 
34. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

34.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento-SECAP para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor. 

34.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP que se 
manifestará quanto à possibilidade de adesão. 

34.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Raposa. 

34.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o 
artigo 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 28, inciso I do Decreto 
Municipal nº 170/2024. 

34.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número de 
órgãos não participantes que venham a aderir, conforme dispõe o artigo 86, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 combinado com o artigo 28, inciso II do Decreto Municipal nº 170/2024. 

34.6. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP, o 
Órgão Não Participante (“Carona”) deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o artigo 27, § 
2º do Decreto Municipal nº 170/2024. 

34.6.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

34.7. A Prefeitura Municipal de Raposa não responde pelos atos praticados no âmbito do carona. 
 
35. DOS ANEXOS 

35.1. ANEXO I-A - Memorial Descritivo; 
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35.2. ANEXO I-B - Especificações Técnicas; 

35.3. ANEXO I-C - Planilha Orçamentária; 

35.4. ANEXO I-D - Composição de Preços Unitários; 

35.5. ANEXO I-E - Curva ABC de Serviços; 

35.6. ANEXO I-F - Composição de Custos, Planilha de Benefício e Despesas Indiretas-BDI; 

35.7. ANEXO I-G - Composição de Custos, Planilha de Encargos Sociais; 

35.8. ANEXO I-H - Plantas; 

35.9. ANEXO I-I - Anotação de Responsabilidade Técnica-ART. 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

52 / 85 

ANEXOS DO PROJETO BÁSICO (ANEXO I) 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE 
INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA 
NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXOS DO PROJETO BÁSICO (ANEXO I), EM ANEXO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preços nº XXXX/2026-SECAP 
Processo Administrativo nº 030/2026 
Pregão Eletrônico nº 009/2026 
 

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-SECAP, CNPJ nº 01.612.325/0001-98, sediada na Avenida 
dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu Secretário Municipal, o Senhor GESIEL 
GOMES BRAZ, RG nº XXXX - XXXX/MA, CPF nº XXXX, RESOLVE registrar os preços de Instalação 
de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA 
proposta pela empresa abaixo qualificada, doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para 
atender às necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº 
009/2026, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 030/2026, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 
Complementar 155, de 27 de outubro de 2016; Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023; 
Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro de 2024; e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços comuns de engenharia 
de Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município 
de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal de Educação-
SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da Prefeitura Municipal de 
Raposa, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

 

BENEFICIÁRIA DA ATA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 

 
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, a 
pessoa jurídica abaixo relacionada aceitou cotar os serviços com preços iguais ao da 
BENEFICIÁRIA, em cumprimento ao artigo 15, inciso II, alínea “a" do Decreto Municipal nº 170/2024. 

 

1º 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 
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1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a 
BENEFICIÁRIA, representante legal, especificações da Instalação de Subestações e 
Transformadores de Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, quantitativos e 
preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Raposa/MA por 
intermédio do presente Instrumento encontram-se elencados no Anexo Único. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade do seguinte 
Órgão Participante: 

 

Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-
SECAP. 

Representante: GESIEL GOMES BRAZ. 

Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - 
Raposa/MA. 

 

Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS. 

Representante: EDNALVA DA SILVA BARROS. 

Endereço: Avenida Cafeteira, nº 179, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 

 

Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED. 

Representante: VERISMAR GOMES DA SILVA. 

Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Inhaúma. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 

 

Órgão Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS. 

Representante: RAIDÊNIA BARBOSA DE OLIVEIRA. 

Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 46, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1. O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA 
e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº 030/2026 e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

c) Mapa de Risco; 

d) Projeto Básico; 

e) Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026; 

f) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no 
procedimento da licitação; 

g) Proposta de Preços das empresas constantes no CADASTRO DE RESERVA e respectivos 
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes 
normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 
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d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério 
da Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e) Decreto Municipal nº 160, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração do Projeto Básico-TR, para aquisição de bens e contratação de serviços e obras; 

f) Decreto Municipal nº 161, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares-ETP, para aquisição de bens e contratação de 
serviços e obras; 

g) Decreto Municipal nº 164, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece as diretrizes para 
atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos; 

h) Decreto Municipal nº 166, de 28 de dezembro de 2023, que normatiza a Gestão e Fiscalização 
de Contratos; 

i) Decreto Municipal nº 167, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
nas contratações públicas; 

j) Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023, que Regulamenta a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos; 

k) Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro de 2024, que regulamenta o artigo 82 ao artigo 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia; 

l) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

m) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta 
Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o 
conteúdo de suas cláusulas. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender os serviços solicitados 
pelo Município de Raposa/MA, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de 
qualquer de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição do objeto licitado pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a 
preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante 
vencedora, conforme dispõe o artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 18 
do Decreto Municipal nº 170/2024. 

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pelo Município de Raposa/MA por meio do Contrato Administrativo. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da 
data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, 
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
dispõe o artigo 84, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 19, caput, do 
Decreto Municipal nº 170/2024. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com a 
indicação do(s) objetos(s) licitados que se pretende adquirir, observadas as normas internas 
pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. A BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços será convocada pelo Órgão Participante para 
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

7.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá 
ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Raposa/MA. 

7.3. É facultado ao Município de Raposa/MA, quando a BENEFICIÁRIA não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante 
do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
fornecer o objeto que se pretendem adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela BENEFICIÁRIA, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
administrativas previstas no Edital. 

7.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

7.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

7.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

7.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

7.5. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

7.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no item 11.7 do Edital. 

7.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme estabelecido no artigo 20 do Decreto Municipal nº 170/2024. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal 
do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o Decreto Municipal nº 166/2023. 

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura, para as medidas cabíveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Município 
de Raposa/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA, observadas as 
disposições contidas no artigo 124 ao artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Município de Raposa/MA deverá: 

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção 
no CADASTRO DE RESERVA, o Município de Raposa/MA poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, o Município de Raposa/MA poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações o Município de Raposa/MA deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do preço do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido 
nesta Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado 
por despacho da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP do Município 
de Raposa/MA, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurada e a ampla defesa e o contraditório. 

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 
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b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, o Município de 
Raposa/MA fará o devido apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

 
11. CLÁUSULA ONZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório 
(“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas 
em vigor. 

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 
de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP que se 
manifestará quanto à possibilidade de adesão. 

11.1.2. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras 
assumidas com o Município de Raposa/MA. 

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme 
artigo 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo 28, inciso I do Decreto 
Municipal nº 170/2024. 

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do 
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme artigo 86, § 5º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 combinado com o artigo 28, inciso II do Decreto Municipal nº 170/2024. 

11.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme artigo 27, § 2º do Decreto Municipal nº 
170/2024. 

11.1.6. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP não responde pelos 
atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

 
12. CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

12.2. Caso algum adjudicatário, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 
durante o prazo de validade; apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo; 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a assinar a 
Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 
o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Raposa/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.3. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso dos prazos 
fixados sujeitará a CONTRATADA, às seguintes multas de mora, assegurada e a ampla defesa e o 
contraditório: 
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a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato 
Administrativo, até o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega 
de documentos; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de assinatura da respectiva Ordem de Serviço; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços. 

12.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no 
item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.4.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea “b”. 

12.5. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante Relatório Circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

12.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Município-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

12.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 
13. CLÁUSULA TREZE - DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata de Registro de Preços ou das 
eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante 
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

 
14. CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Município de Raposa/MA fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na 
imprensa oficial. 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Raposa, Estado do Maranhão 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos 
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme 
e valioso. 
 

Raposa/MA, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

GESIEL GOMES BRAZ 
Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2026-SECAP 
 

Item Descrição Marca Unidade 
Quantidade 

Total 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

       

Valor Total do Registro  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
Contrato Administrativo nº XXXX/2026-XXXX 
Processo Administrativo nº 030/2026 
Pregão Eletrônico nº 009/2026 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXX; COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA-SEMINFRA; E, A EMPRESA 
XXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXX, CNPJ nº XXXX, sediada na XXXX. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário Municipal, o Senhor XXXX, RG nº XXXX 
- SSP/MA, CPF nº XXXX; e, da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINFRA, 
sediada na Rua Newton Bello, nº 150, Vila Bom Viver. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, doravante 
denominada INTERVENIENTE, neste ato representada por seu Secretário Municipal, o Senhor 
CLEITON DE JESUS PEREIRA SILVA, RG nº XXXX - XXXX/XXXX, CPF nº XXXX; e, a empresa 
XXXX, CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX. CEP: XXXX - XXXX/XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal, o Senhor XXXX, brasileiro, 
XXXX, RG nº XXXX - SSP/XXXX, CPF nº XXXX, residente e domiciliado à XXXX. CEP: XXXX - 
XXXX/XXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, resultante do Pregão Eletrônico nº 009/2026, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 030/2026, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 
e suas alterações posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 
2016; Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro 
de 2024; e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a execução de serviços comuns de 
engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de Potência da Rede Elétrica no 
Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de XXXX. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
Administrativo e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo 
nº 030/2026 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

c) Mapa de Risco; 

d) Projeto Básico; 

e) Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026; 

f) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento 
da licitação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério 
da Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e) Decreto Municipal nº 160, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração do Projeto Básico-TR, para aquisição de bens e contratação de serviços e obras; 

f) Decreto Municipal nº 161, de 27 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares-ETP, para aquisição de bens e contratação de 
serviços e obras; 

g) Decreto Municipal nº 164, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece as diretrizes para 
atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos; 

h) Decreto Municipal nº 166, de 28 de dezembro de 2023, que normatiza a Gestão e Fiscalização 
de Contratos; 

i) Decreto Municipal nº 167, de 28 de dezembro de 2023, que estabelece procedimentos para a 
realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
nas contratações públicas; 

j) Decreto Municipal nº 169, de 29 de dezembro de 2023, que Regulamenta a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos; 

k) Decreto Municipal nº 170, de 26 de janeiro de 2024, que regulamenta o artigo 82 ao artigo 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia; 

l) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

m) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços comuns de engenharia serão executados sob o Regime de Execução Indireta, 
Empreitada por Preço Unitário, atendidas as especificações fornecidas pelo CONTRATANTE na 
respectiva Ordem de Serviço. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total estimado deste Contrato Administrativo é de R$ XXXX (XXXX), conforme Planilha 
Orçamentária, em anexo. 
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5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato Administrativo correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no orçamento da Secretaria Municipal de XXXX. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços comuns de engenharia no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

7.1.1. O prazo de início da execução dos serviços comuns de engenharia poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O prazo previsto para execução das obras e serviços comuns de engenharia será definido na 
Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro, e será contado a partir da data de 
assinatura da Ordem de Serviço. 

8.1.1. O prazo de execução das obras e serviços de engenharia poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do Contrato 
Administrativo, a CONTRATADA deverá apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias 
simples acompanhadas dos originais dos seguintes documentos, enquanto condição para a emissão 
da Ordem de Serviço e para o efetivo início das atividades: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, referente aos serviços comuns de engenharia contratados, 
constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documentação de 
Habilitação; 

b) Relatório Diário de Obras-RDO; 

c) Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços comuns de engenharia, 
quando for o caso, em cumprimento à legislação ambiental federal, estadual e municipal 
vigentes. 

9.2. Após a análise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá 
emitir a Ordem de Serviço. 

 
10. CLÁUSULA DEZ - DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

10.1. Os serviços comuns de engenharia deverão ser acompanhados por Responsável Técnico, 
cujo nome deverá constar na respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, conforme o caso, referente aos 
serviços comuns de engenharia executados. 

10.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que o Responsável Técnico indicado na 
Documentação de Habilitação realize pessoal e diretamente a coordenação e acompanhamento dos 
serviços objeto do Contrato Administrativo. 

10.3. A substituição do Responsável Técnico, durante a execução do Contrato Administrativo, será 
admitida: 
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a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável 
da empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados e aceitos pela 
Administração; 

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou 
comportamento do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes 
ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público, mediante solicitação por 
escrito com as necessárias justificativas. 

10.4. A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações 
equivalentes ou superiores. 

10.5. A CONTRATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre 
qualquer substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da equipe. 

 
11. CLÁUSULA ONZE - DO RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS 

11.1. A CONTRATADA deverá fornecer e manter disponível 01 (um) Relatório Diário de Obras, com 
todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo Responsável Técnico da 
CONTRATADA e pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, onde deverão ser 
anotadas todas as ocorrências diárias decorrentes do andamento dos serviços de engenharia, bem 
como especificados detalhadamente os serviços em execução e registradas outras ocorrências 
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato Administrativo. 

11.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita juntamente com o Fiscal do Contrato ou a 
Comissão de Fiscalização no dia de início dos serviços, a quem caberá confirmar ou retificar os 
registros. 

11.3. Será tolerado o prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), em casos excepcionais, para 
o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, podendo, a partir desse prazo, 
ser aplicadas as sanções administrativas cabíveis. 

11.4. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no prazo de 48h (quarenta e oito horas) horas 
após a ocorrência de evento relevante, o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização 
poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a 
CONTRATADA, no caso de dias improdutivos passíveis de prorrogação de prazos, ou em qualquer 
outro caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

11.5. Os registros no livro de Diário de Obras serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
considerando sua responsabilidade pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

 
12. CLÁUSULA DOZE - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de engenharia através de mão de obra 
qualificada, com fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em 
quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade 
técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Projeto Básico e seus anexos, na 
Proposta de Preços e no Contrato Administrativo. 

12.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o Fiscal do Contrato ou a Comissão de 
Fiscalização qualquer alteração nas Relações dos Empregados, decorrentes de eventuais 
substituições ou mesmo de admissão de novos empregados, considerando a análise dos dados 
pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos sociais e previdenciários. 

12.3. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização poderá solicitar a substituição de 
qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) contado do recebimento da Notificação. 

12.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança no local de 
prestação dos serviços, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA 
deverá alocar recursos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes 
serão de sua exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo 
de valor do Contrato Administrativo. 

 
13. CLÁUSULA TREZE - DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSUMOS 

13.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

13.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados 
na execução dos serviços deverá ser verificada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e no Contrato Administrativo, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e 
forma de uso. 

13.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser 
empregados materiais novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamente as 
especificações do fabricante no ato de instalação/montagem ou operação/teste. 

13.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais 
necessários para a execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte do Fiscal 
do Contrato ou da Comissão de Fiscalização. 

13.5. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização poderá solicitar amostra para análise 
de material específico, quando julgar conveniente, de acordo com o seguinte procedimento previsto 
no Projeto Básico. 

13.6. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização não tomará conhecimento de materiais 
que por ventura existam no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo 
com o procedimento ora estabelecido. 

13.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, 
observado o prazo de 48h (quarenta e oito horas), contado do recebimento da Notificação 
emitida pela Secretaria Municipal de XXXX, devendo arcar com todos os custos decorrentes 
da remoção. 

13.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, testes e demais provas de materiais empregados 
na execução dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, quando houver necessidade e for solicitado 
pela Secretaria Municipal de XXXX, sem ônus para o CONTRATANTE. 

13.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução 
dos serviços, respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver 
necessidade e for solicitado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 

13.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão 
ser removidos para os locais indicados pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA será responsável pela limpeza 
da área. 

 
14. CLÁUSULA QUATORZE - DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS IMPUGNADOS 

14.1. A CONTRATADA deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatadas pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, 
por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva 
Notificação. 

14.2. A indicação de rejeição total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pelo 
Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização no Diário de Obras. 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

15.1. O CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização, 
devidamente designada, efetuará o recebimento dos serviços objeto deste Contrato Administrativo, 
observando os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do 
Contrato ou pela Comissão de Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito 
de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes 
no Projeto Básico, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Serviço, 
bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato Administrativo. 

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pelo 
Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade dos serviços, bem como o cumprimento do prazo, mediante Ateste, que deverá 
ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 
Recebimento Provisório. 

15.2. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços. 

15.3. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade dos serviços ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
garantindo-se à Prefeitura Municipal de Raposa as faculdades previstas no artigo18 da Lei Federal 
nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

15.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços executados. 

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO 

16.1. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com 
as especificações contidas no Projeto Básico, na Proposta de Preços do CONTRATADA e no 
respectivo Contrato Administrativo; 

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 
destinam. 

16.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificação. 

16.2.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será 
considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 
administrativas previstas no Projeto Básico, inclusive multa de mora. 

16.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação, inclusive as 
despesas de remoção e do transporte. 

16.4. vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 
 
17. CLÁUSULA DEZESSETE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para execução de 
serviços comuns de engenharia, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços de engenharia necessários à execução do objeto, com a disponibilização 
de mão de obra qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e 
utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos 
critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos no Projeto Básico e seus anexos, na 
Proposta de Preços e no Contrato Administrativo; 
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b) Iniciar a execução dos serviços mediante a apresentação da seguinte documentação 
obrigatória, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato Administrativo: 

b.1) Anotação de Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, referente aos serviços comuns de engenharia contratados, 
constando como Responsável Técnico o profissional indicado na Documentação de 
Habilitação; 

b.2) Relatório Diário de Obras; 

b.3) Licenças Ambientais necessárias para a execução dos serviços comuns de engenharia, 
quando for o caso, em cumprimento à legislação ambiental federal, estadual e municipal 
vigentes. 

c) Iniciar a execução dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de assinatura da Ordem de Serviço; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do artigo 125, caput, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Facilitar a ação do Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização na inspeção do 
serviço comum de engenharia, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo CONTRATANTE; 

f) Fornecer e manter 01 (um) Relatório Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 
ocorrências diárias decorrentes do andamento dos serviços de engenharia, bem como 
especificados detalhadamente os serviços em execução e registradas outras ocorrências 
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução dos serviços; 

g) Reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pelo Fiscal 
do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, 
no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação; 

h) Reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos considerados 
impróprios pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, por sua conta e riscos, 
no todo ou em parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação; 

i) Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

j) Comunicar o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização, imediatamente, qualquer 
ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços; 

k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 

l) Nomear preposto para representá-lo na execução do Contrato Administrativo, durante o 
período de vigência; 

m) Selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a devida assinatura 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, com as funções profissionais legalmente 
registradas; 

n) Identificar seus empregados por meio de crachás, com fotografia recente; 

o) Fornecer os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compatíveis 
com o número de pessoas empregadas; 

p) Manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, 
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço, 
demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
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q) Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo 
máximo de 48h (quarenta e oito horas), após o recebimento da Notificação; 

r) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

s) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do 
CONTRATANTE; 

t) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do Contrato Administrativo, sem qualquer solidariedade por parte do 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à 
Administração; 

u) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato 
Administrativo; 

v) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 

w) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pelo CONTRATANTE; 

x) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante a 
execução dos serviços; 

y) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito; 

z) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do Contrato Administrativo; 

aa) Responsabilizar-se por todos os custos, emolumentos, despesas e honorários de possíveis 
Ações trabalhistas, civis ou penais, relacionadas à execução do Contrato Administrativo, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

bb) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
Administração por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a Administração no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

cc) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 
danos e ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização; 

dd) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal nº 
9.605/1998; 

ee) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
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ff) Acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

gg) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

hh) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato Administrativo, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

 
18. CLÁUSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. O Município de Raposa/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXX, obriga-se a: 

a) emitir Ordem de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigatória 
exigida; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços comuns de engenharia por intermédio do 
Fiscal do Contrato ou da Comissão de Fiscalização; 

c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços de engenharia, podendo solicitar 
amostras quando se fizerem necessárias; 

d) anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas; 

e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou 
em parte, conforme respectiva Notificação; 

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, 
ferramentas, equipamentos e insumos considerados impróprios, por sua conta e risco, no todo 
ou em parte, conforme respectiva Notificação; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo 
interromper imediatamente sua prestação, se for o caso; 

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

k) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços 
comuns de engenharia; 

l) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
19. CLÁUSULA DEZENOVE - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e 
acompanhada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, do quadro de técnicos 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA, sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade, dentre outras atribuições: 

a) exigir fiel cumprimento do Contrato Administrativo e seus eventuais aditivos; 

b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura-SEMINFRA, por meio do Gestor do Contrato; 
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d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações; 

i) verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos; 

j) anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato 
Administrativo; 

l) determinar a paralisação da execução do Contrato Administrativo quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

m) emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, dos serviços comuns de 
engenharia executados ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA; 

n) conhecer detalhadamente o Contrato Administrativo e as cláusulas nele estabelecidas; 

o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 

p) indicar à Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA que efetue glosas de medição 
por serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades à 
CONTRATADA em face do inadimplemento das obrigações; 

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados. 

19.2. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto no artigo 117, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2.1. Os acontecimentos, instruções e demais comunicações deverão ser criteriosamente 
registrados no Relatório Diário de Obras, nas Atas das Reuniões e/ou em outros documentos 
produzidos durante a execução do Contrato Administrativo. 

19.3. O Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de 
gerência ou de controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução 
dos serviços. 

19.4. As medições serão formalizadas por meio de “Boletins de Medição” contendo, no mínimo, 
planilha com a relação de serviços efetivamente executados, quantidades, unidades, preços 
unitários, valor total da medição, e registros fotográficos. 

19.5. As instruções e demais comunicações do Fiscal do Contrato ou da Comissão de 
Fiscalização, serão expedidas por escrito e deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

19.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 
prepostos, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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20. CLÁUSULA VINTE - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

20.1. A execução dos serviços comuns de engenharia será acompanhada pelo Fiscal do Contrato 
ou pela Comissão de Fiscalização especialmente designado, do quadro de técnicos da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA. 

20.2. O recebimento dos serviços comuns de engenharia observará os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os serviços comuns de engenharia serão recebidos 
provisoriamente, mediante verificação concomitante quanto à conformidade e qualidade, de 
acordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na Proposta de Preços da 
empresa, bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato Administrativo; 

b) Recebimento Definitivo: os serviços comuns de engenharia serão recebidos definitivamente 
após a verificação pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização e consequente 
aceitação, mediante “ateste” dos serviços comuns de engenharia. 

20.3. O Recebimento Definitivo será realizado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório dos serviços comuns de 
engenharia. 

20.4. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços comuns de engenharia obrigará a 
CONTRATADA a refazer, às suas expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços 
comuns de engenharia impugnados, observado o prazo a ser estabelecido na respectiva 
Notificação. 

20.5. O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços comuns 
de engenharia. 

20.6. O aceite/aprovação do serviço pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização 
não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do 
serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, 
garantindo-se à Administração as faculdades previstas no artigo18, da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor. 

 
21. CLÁUSULA VINTE E UM - DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA 

21.1. O prazo de garantia dos serviços comuns de engenharia será de 05 (cinco) anos, contados a 
partir da data de assinatura de seu recebimento definitivo, conforme previsto no artigo 140, § 6º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c artigo 618 da Lei Federal nº 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro. 

21.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança 
dos serviços, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 
que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da 
CONTRATANTE. 

 
22. CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

22.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

22.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que 
apresentadas as justificativas técnicas pertinentes a prorrogação do prazo de execução e 
autorizado formalmente pela autoridade competente. 

22.1.2. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
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23. CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DO REAJUSTE 

23.1. Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelos índices utilizados pelo Índice 
Nacional de Custo de Construção-INCC, para serviços comuns de engenharia públicos, apurados 
e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas-FGV, após decorrido 01 (um) ano do mês base da 
Proposta de Preços que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no Edital, nos termos 
do artigo 3º, § 1º, da Lei Federal nº 10.192/2001, sendo o índice inicial (Io) referente ao mês do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMINFRA/Índice Nacional de Custo de 
Construção-INCC. 

23.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 
 

Ir =  
I1 - I0 

I0 
 

Onde, 

Ir - Índice de reajustamento desejado; 

I1 - Índice referente ao mês, após 01 (um) ano; 

I0 - Índice referente ao mês da data da Proposta de Preços. 
 

23.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º (décimo terceiro) mês após a data-limite da 
apresentação da Proposta de Preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação 
da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) 
meses. 

23.4. A data base de referência da Proposta de Preços será a data de apresentação da Proposta 
de Preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

23.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

23.6. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato 
Administrativo sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

23.7. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

23.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

23.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

23.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

23.11. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

23.12. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos deste item. 

23.13. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento do Contrato Administrativo 
vigente. 

 
24. CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1. Os preços unitários e o saldo do Contrato Administrativo poderão ser revistos para assegurar 
o equilíbrio econômico-financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo conjunto 
dos encargos impostos pela Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a 
teor do disposto no artigo 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
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24.1.1. O pedido de Revisão poderá ser formalizado a qualquer momento durante o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo. 

24.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato 
Administrativo, nas seguintes hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021: 

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; 

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

24.3. A CONTRATADA deverá encaminhar o Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização 
o pedido de Revisão com as devidas justificativas, acompanhado de documentação que comprove 
a ocorrência de uma das hipóteses indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que 
demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio do Contrato Administrativo. 

24.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta 
de Preços, e a situação posterior constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar 
documentos adicionais. 

24.5. A CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diante das seguintes situações: 

a) ausência de elevação dos encargos; 

b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta de Preços; 

c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos; 

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos. 

24.6. A Revisão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo. 
 
25. CLÁUSULA VINTE E CINCO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

25.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o 
teor do artigo 125, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

25.2. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo. 

25.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato Administrativo, podendo exceder este limite desde que celebrado 
acordo com a CONTRATADA, conforme o caso, nos termos do artigo 125, caput, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
26. CLÁUSULA VINTE E SEIS - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA 
E FISCAL 

26.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto 
do Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará 
qualquer tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE. 

26.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social, 
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato Administrativo, não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato 
Administrativo ou restringir a regularização e a execução dos serviços. 
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27. CLÁUSULA VINTE E SETE - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

27.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato 
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 
28. CLÁUSULA VINTE E OITO - DO PAGAMENTO 

28.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços comuns de 
engenharia, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Contrato Administrativo e Extrato do Contrato Administrativo; 

b) Ordem de Serviço; 

c) Relatório dos serviços comuns de engenharia executados, contendo Planilha com a indicação 
das quantidades e preços, respectivos períodos de execução e valor total mensal; 

d) Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

d.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

d.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

d.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

e) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato Administrativo, de acordo 
com o disposto no artigo 121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Cópia da Guia da Previdência Social-GPS, com a autenticação mecânica ou acompanhada 
do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 
realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS-GRF, com a autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for realizado pela internet, relativa aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste Contrato Administrativo, referente ao mês anterior ao do pagamento; 

h) Comprovante de recolhimento do Programa Integração Social-PIS e do Imposto Sobre 
Serviços-ISS, quando for o caso, observado o prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos após 
o recolhimento destes encargos. 

28.2. A Nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 
Fiscalização responsável pelo acompanhamento dos serviços comuns de engenharia, que também 
deverá conferir toda a documentação constante no item anterior. 

28.3. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados nos itens 28.1 e 28.2, o Fiscal do Contrato 
ou a Comissão de Fiscalização irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo 
documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do 
documento, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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28.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

28.5. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.6. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

28.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
 
29. CLÁUSULA VINTE E NOVE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

29.2. Caso algum Beneficiário, injustificadamente, apresentar documentação falsa; ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo; 
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Raposa/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

29.3. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso injustificado no 
cumprimento de obrigação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato 
Administrativo, até o limite de 2% (dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega 
de documentos; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de assinatura da respectiva Ordem de Serviço; 

c) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor mensal, em caso de 
atraso na conclusão dos serviços. 

29.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no 
item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

29.5. As sanções administrativas previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

29.6. O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

29.7. O não recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS dos empregados e 
das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte 
e do auxílio alimentação, serão consideradas faltas graves, compreendida como falha na execução 
do Contrato Administrativo, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e da declaração de inidôneo. 

29.8. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 
partir da data da data da Notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração. 

29.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração 
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

29.11. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

29.12. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação no Diário Oficial do Municípios-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

 
30. CLÁUSULA TRINTA - DA RESCISÃO 

30.1. O Contrato Administrativo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas nos artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas na CLÁUSULA 
VINTE E NOVE do Contrato Administrativo. 

30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a 
instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

30.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

30.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão. 
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30.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
além das sanções administrativas previstas neste instrumento. 

 
31. CLÁUSULA TRINTA E UM - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

31.1. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do 
presente Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por 
consanguinidade ou afinidade, até 3º grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança da Prefeitura Municipal de Raposa, conforme previsão no artigo 7º, do Decreto 
Federal nº 7.203/2010. 

 
32. CLÁUSULA TRINTA E DOIS - DAS ALTERAÇÕES 

32.1. Este Contrato Administrativo pode ser alterado nos casos previstos no artigo 124, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 
33. CLÁUSULA TRINTA E TRÊS - DAS COMUNICAÇÕES 

33.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 
34. CLÁUSULA TRINTA E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 

34.1. O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme 
dispõe o artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
35. CLÁUSULA TRINTA E CINCO - DO FORO 

35.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Município de Raposa, Estado do 
Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 
 

Raposa/MA, XXXX de XXXX de 2026. 
 

 
 

XXXX (Nome do Secretário Municipal) 
Secretário Municipal de XXXX 

CONTRATANTE 

 
 

CLEITON DE JESUS PEREIRA SILVA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

INTERVENIENTE 
 
 

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por 
seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que, 
até a presente data, inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por 
seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, para fins do disposto no 
artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(Sim/Não). 
 

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na 
condição de “menor aprendiz”. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa XXXX (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº XXXX, é 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 009/2026, realizado pela Prefeitura Municipal de Raposa/MA. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com endereço na XXXX, representada 
por seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), RG nº XXXX, CPF nº XXXX, em cumprimento ao disposto no 
artigo 63, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, DECLARA sob as penalidades da Lei que em 
conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos para Habilitação no Pregão 
Eletrônico nº 009/2026, portanto, apto a participar do certame licitatório. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com endereço na XXXX, representada 
por seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, tendo examinado as condições do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026 e dos Anexos que o integram, propõe prestar os serviços 
pelo valor total de R$ XXXX (XXXX), referente ao item ofertado. 

Outrossim, declaramos que: 

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 

b) Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar da data da sessão de abertura dos Envelopes. 

c) Prazo de início de execução: até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de assinatura 
da Ordem de Serviço. 

d) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
Dados complementares da empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco 
(nome e nº), Agência (nome e nº), Conta Corrente nº XXXX. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por 
seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
atendimento ao disposto no artigo 7º, do Decreto Federal nº 7.203/2010, que não contratará durante a 
vigência da avença decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2026, empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afins até 3º grau, de 
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura Municipal de 
Raposa. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
 
Endereço: Avenida dos Pescadores, s/nº, Jardim das Oliveiras, Raposa/MA. 
 
Processo Administrativo nº 030/2026. 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 009/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comuns de engenharia de Instalação de Subestações e Transformadores de 
Potência da Rede Elétrica no Município de Raposa/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; e, demais 
órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por 
seu XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
atendimento ao disposto no artigo 20, inciso XII, da Lei Federal nº 12.465/2011, que não contratará 
durante a vigência da avença decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2026, empregados que que o 
empresário, sócio, dirigente e/ou responsável técnico não é servidor público da Administração Pública 
Municipal de Raposa. 
 

Município/Estado, XXXX de XXXX de 2026. 
 
 

(Nome da Empresa) 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-A - MEMORIAL DESCRITIVO, EM 
ANEXO. 

 
 
  



 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E 
TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA – MA 
 
1. APRESENTAÇÃO 

 
O presente memorial visa descrever e especificar os principais critérios para o fornecimento e 

instalação de umas subestações aéreas de 75 kVA e 150 kVA. O escopo abrange a totalidade dos 
serviços preliminares, obras civis, infraestrutura elétrica, cabeamento e equipamentos do presente 
objeto no município de Raposa - MA.  
 

Todos os materiais e serviços aplicados deverão ser de primeira qualidade, atendendo às 
normas e especificações brasileiras em vigor. Qualquer alteração nos materiais ou serviços deverá ser 
previamente aprovada por escrito pelos autores do projeto e pela fiscalização, caso ocorra 
indisponibilidade no mercado ou desconƟnuação do produto pelo fabricante. A instalação será 
executada conforme o projeto elétrico e demais projetos complementares, atendendo às normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
2. SITUAÇÃO ATUAL 

 
O município de Raposa - MA demanda dos serviços de execução de transformadores para 

suprir as cargas elevadas dos prédios públicos. Tais equipamentos são essenciais para garanƟr a 
estabilidade e o pleno funcionamento das instalações elétricas municipais. 
 
3. OBJETIVOS 

 
Geral: 
Estabelecer as diretrizes técnicas para o fornecimento e instalação de subestações aéreas de 

no município de Raposa - MA. O intuito é garanƟr o suprimento de energia elétrica com níveis 
adequados de estabilidade, segurança e eficiência, assegurando o pleno funcionamento das cargas 
instaladas nos prédios municipais e insƟtucionais. 

 
Específicos: 

 Executar a montagem de subestações aéreas com potências nominais de 75 kVA e 150 kVA , 
contemplando todos os equipamentos de transformação, proteção, manobra e infraestrutura 
civil necessária; 

 Assegurar que todos os materiais e serviços atendam rigorosamente às normas da ABNT e aos 
padrões técnicos da concessionária Equatorial Energia; 

 Proporcionar uma instalação que permita futuras expansões ou adaptações, conforme as 
necessidades operacionais. 

 
4. JUSTIFICATIVA 

 
A execução deste Registro de Preços para a instalação de subestações de 75 kVA e 150 kVA é 

necessária para suprir o aumento da demanda de carga dos prédios municipais e insƟtucionais de 
Raposa - MA. A infraestrutura atual não comporta as necessidades energéƟcas das edificações públicas, 
sendo essencial a implantação desses transformadores para garanƟr a estabilidade do fornecimento e 
o funcionamento adequado das instalações elétricas municipais. 



 
Toda a execução dos serviços seguirá rigorosamente as normas da ABNT e os padrões técnicos 

da concessionária Equatorial, contando com o devido acompanhamento profissional por meio de 
projetos elétricos aprovados e emissão de ARTs. Com este invesƟmento, o município garante uma rede 
elétrica moderna, confiável e capaz de suportar as altas cargas demandadas pelas unidades 
administraƟvas e insƟtucionais. 
 
6. POPULAÇÃO BENEFICIADA 

 
A população do município de Raposa - MA será a principal beneficiada pela execução deste 

Registro de Preços, que viabiliza a modernização da infraestrutura elétrica de diversas edificações 
públicas e insƟtucionais. A instalação das subestações de 75 kVA e 150 kVA garante a conƟnuidade e a 
qualidade dos serviços públicos prestados, assegurando que as unidades municipais possuam energia 
estável para o funcionamento pleno de equipamentos e sistemas de alta carga. Além de elevar a 
segurança de servidores e usuários por meio de disposiƟvos de proteção e aterramento normaƟzados, 
o invesƟmento reflete na eficiência administraƟva e na capacidade do município em suportar futuras 
expansões operacionais sem interrupções elétricas. 
 
7. PRÉ-CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 

 
O projeto foi elaborado em conformidade com as normas da ABNT e outros regulamentos 

perƟnentes à instalação de subestações elétricas, garanƟndo que todas as exigências técnicas e de 
segurança sejam plenamente atendidas. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E 
TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA – MA 
 
1. SERVIÇOS INICIAIS 
1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Deverá ser fornecida e instalada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, fixada sobre 

estrutura de madeira, com área mínima de 3,00 m². A placa deve seguir o padrão visual estabelecido 
pela Prefeitura Municipal de Raposa - MA para idenƟficação técnica do empreendimento. 

 
1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
Projetos e Aprovações: Compreende a elaboração do Projeto Elétrico da Subestação para 

aprovação junto à Equatorial Energia. 
 
Vistoria e Laudos: Realização de laudo de vistoria de SPDA, incluindo a medição da resistência 

ôhmica do solo e da conƟnuidade elétrica. 
 
Administração Técnica: A obra contará com acompanhamento integral por engenheiro civil e 

engenheiro eletricista, com a emissão das respecƟvas ARTs. 
 
LogísƟca: O transporte de materiais será realizado por caminhão guindauto com capacidade 

mínima de 9t/10t.m. 
 

1.3. OBRA CIVIL 
 

Abrigo de Comando: Construção de abrigo para quadro de comando com mureta de 2,10m, 
executado em alvenaria com chapisco, emboço e acabamento em pintura látex acrílico premium. 

 
Concreto e Piso: Aplicação de concreto armado Fck=15MPa para as bases e execução de 

pavimento em piso intertravado (bloco sextavado) de 8cm de espessura. 
 
Caixas de Inspeção: Instalação de caixas de inspeção circulares em polieƟleno (Ø 0,30m) para 

manutenção do sistema de aterramento. 
 
2. INFRAESTRUTURA 
2.1. ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS 
 

Eletrodutos: UƟlização de eletrodutos rígidos roscáveis em PVC, com diâmetro de 3" (DN 
85mm), para a proteção mecânica da rede enterrada de distribuição. 
 
2.2. QUADROS E ACESSÓRIOS 
 

Medição: Instalação de quadro de medição indireta para transformadores de até 225 kVA, 
seguindo o padrão da concessionária. 

 
Proteção BT: UƟlização de disjuntores termomagnéƟcos tripolares de 125A para as 

subestações de 75 kVA e de 250A para as de 150 kVA. 



 
 
2.3. POSTE E ACESSÓRIO 
 

Estrutura: Instalação de poste de concreto armado Ɵpo Duplo T (DT) 11/1000. 
 
Montagem: Inclui a fixação de cruzetas de concreto Ɵpo "L", suportes para transformador, 

isoladores de pino de vidro e ferragens diversas. 
 

2.4. CABEMENTO 
 
Alimentadores: Condutores de cobre flexível isolado (0,6/1,0 kV) com bitolas de 150 mm², 70 

mm² e 35 mm² conforme a potência instalada e a distribuição de rede. 
 
Aterramento: Cabo de cobre nu 35 mm² assentado para malha de terra, interligado a hastes 

de cobre via solda exotérmica. 
 

3. EQUIPAMENTOS 
3.1. TRANSFORMADORES 
 

Equipamentos: Fornecimento e instalação de transformadores trifásicos de 75 kVA e 150 kVA, 
Classe 15kV, com tensões de 13800V (AT) e 380/220V (BT). 

 
NormaƟzação: As unidades devem ser imersas em óleo mineral e atender integralmente à NBR 

5440 e aos padrões da Equatorial Energia. 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA Valor do Orçamento: 1.963.898,72R$               

OBJETO: BDI: 25,00%

REFERÊNCIA: Encargos Sociais:
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19%

LOCAL: RAPOSA - MA

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. Preço Unit Preço com BDI Total com BDI
1 SERVIÇOS INICIAIS 447.123,74R$                  

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 17.583,00R$                    

1.1.1 SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

m² 30,00 468,88R$              586,10R$                    17.583,00R$                    

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 288.408,04R$                  

1.2.1 ORSE 13047

LAUDO DE VISTORIA DE SPDA E ART COM MEDIÇÃO DE 
RESISTÊNCIA ÔHMICA DO SOLO, MEDIÇÃO DE CONTINUIDADE 
ELÉTRICA, EXCLUSIVE DESLOCAMENTO DE EQUIPE TÉCNICA - 
REV 01

un 10,00 1.500,00R$           1.875,00R$                 18.750,00R$                    

1.2.1 PRÓPRIO CP - 01 SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA un 10,00 6.877,08R$           8.596,38R$                 85.963,80R$                    
1.2.1 ORSE 14352 PROJETO ELÉTRICO - SUBESTAÇÃO un 10,00 7.200,00R$           9.000,04R$                 90.000,40R$                    

1.2.1 SICRO3 5914583
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
CAPACIDADE DE 9 T E COM GUINDAUTO DE 10 T.M - RODOVIA 
PAVIMENTADA

tkm 6552,00 1,34R$                  1,67R$                        10.941,84R$                    

1.2.2 SINAPI 5928

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

hr 240,00 275,84R$              344,80R$                    82.752,00R$                    

1.3 OBRA CIVIL 141.132,70R$                  

1.3.1 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

un 10,00 56,57R$                70,71R$                      707,10R$                         

1.3.4 SEINFRA C3434 ABRIGO P/ QUADRO COMANDO(120X120CM),  COM MURETA 
DE 2,10M

un 10,00 3.214,31R$           4.017,90R$                 40.179,00R$                    

1.3.6 SINAPI 87902

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 250,00 13,97R$                17,46R$                      4.365,00R$                      

1.3.7 SINAPI 87528

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024

m² 250,00 49,19R$                61,48R$                      15.370,00R$                    

1.3.8 SINAPI 96130
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 250,00 19,77R$                24,71R$                      6.177,50R$                      

1.3.8 SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 250,00 16,52R$                20,65R$                      5.162,50R$                      

1.3.8 ORSE 6457
CONCRETO ARMADO FCK=15MPA FABRICADO NA OBRA, 
ADENSADO E LANÇADO, PARA USO GERAL, COM FORMAS 
PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM

m³ 20,00 2.473,29R$           3.091,62R$                 61.832,40R$                    

1.3.9 SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022

m² 60,00 97,86R$                122,32R$                    7.339,20R$                      

2 INFRAESTRUTURA 1.132.187,50R$               
2.1 ENCAMINHAMENTOS E ACESSÓRIOS 196.290,00R$                  

2.1.1 SINAPI 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

m 3000,00 52,35R$                65,43R$                      196.290,00R$                  

2.2 QUADROS E ACESSÓRIOS 60.002,30R$                    

2.2.1 ORSE 11381
QUADRO DE MEDIÇÃO INDIRETA PARA TRANSFORMADORES 
DE ATÉ 225 KVA

un 10,00 2.580,10R$           3.225,13R$                 32.251,30R$                    

2.2.2 SINAPI 101895
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

un 6,00 379,12R$              473,90R$                    2.843,40R$                      

2.2.2 SINAPI 101897
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 
NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

un 4,00 888,52R$              1.110,65R$                 4.442,60R$                      

2.2.3 ORSE 857
ELETROCALHA METÁLICA PERFURADA  50 X 50 X 3000 MM 
(REF. VALEMAM OU SIMILAR)

un 500,00 32,75R$                40,93R$                      20.465,00R$                    

2.3 POSTE E ACESSÓRIO 91.223,20R$                    

2.3.1 ORSE 13535
MONTAGEM DE ACESSÓRIOS PARA SUBESTAÇÃO 
TRANSFORMADORA EM POSTE COM ELO FUSÍVEL 3H, EM 
POSTE COM 11 M

un 10,00 7.297,83R$           9.122,32R$                 91.223,20R$                    

2.4 CABEAMENTO 784.672,00R$                  

2.4.1 SINAPI 92996

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

m 1200,00 185,21R$              231,51R$                    277.812,00R$                  

2.4.2 SINAPI 92990

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

m 2200,00 91,01R$                113,76R$                    250.272,00R$                  

2.4.1 SINAPI 101563

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020

m 600,00 42,39R$                52,98R$                      31.788,00R$                    

2.4.3 ORSE 9392
CABO DE COBRE NÚ 35 MM2 - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO (3,16M/KG)

kg 1600,00 112,40R$              140,50R$                    224.800,00R$                  

REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - SICRO3 
10/2025 (SEM DESONERAÇÃO)

ORÇAMENTO SINTÉTICO



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA Valor do Orçamento: 1.963.898,72R$               

OBJETO: BDI: 25,00%

REFERÊNCIA: Encargos Sociais:
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19%

LOCAL: RAPOSA - MA

Item Banco Código Descrição Un. Qtd. Preço Unit Preço com BDI Total com BDI

REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - SICRO3 
10/2025 (SEM DESONERAÇÃO)

ORÇAMENTO SINTÉTICO

3 EQUIPAMENTOS 384.587,48R$                  
3.1 TRANSFORMADOR E ACESSÓRIOS 384.587,48R$                  

3.1.1 ORSE 4148
TRANSFORMADOR TRIFASICO 75 KVA, AT 13800V, BT 380/220 
V, FORNECIMENTO

un 6,00 26.514,00R$         33.142,64R$               198.855,84R$                  

3.1.1 SINAPI 102106

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 60 
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

un 4,00 37.146,17R$         46.432,91R$               185.731,64R$                  

Valor do Orçamento: 1.963.898,72R$               
O presente orçamento importa o valor de:

Responsável Técnico 

UM MILHÃO, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-D - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-D - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, EM ANEXO. 

 
 
  



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA

OBRA:

REFERÊNCIA:

LOCAL: RAPOSA - MA

Tipo Banco Código Descrição Unidade Coeficiente
Preço 

Unitário
Total

1.2.1 Composição Próprio CP - 01 Serviços e administração técnica un 1,00 6.877,08R$   

Composição Auxiliar SINAPI 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

hr 42,00 133,36R$       5.601,12R$   

Composição Auxiliar ORSE 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES hr 42,00 30,38R$         1.275,96R$   

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - SICRO3 10/2025 (SEM DESONERAÇÃO)

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS PRÓPRIOS (CPUs)

REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE 
RAPOSA - MA



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-E - CURVA ABC DE SERVIÇOS 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-E - CURVA ABC DE SERVIÇOS, EM 
ANEXO. 

 
 
  



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA Valor do Orçamento: 1.963.898,72R$            

OBJETO: BDI: 25,00%

REFERÊNCIA: Encargos Sociais:
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19%

LOCAL: RAPOSA - MA

Item Descrição Un. Total com BDI Porcentagem (%)
Porcentagem 
Acumulada(%)

Classificação

2.4.1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 150 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

m 277.812,00R$                14,15% 14,15% A

2.4.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

m 250.272,00R$                12,74% 26,89% A

2.4.3
Cabo de cobre nú 35 mm2 - fornecimento e assentamento 
(3,16m/kg)

kg 224.800,00R$                11,45% 38,34% A

3.1.1
Transformador trifasico 75 kva, at 13800v, bt 380/220 v, 
fornecimento

un 198.855,84R$                10,13% 48,46% A

2.1.1
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 85 mm (3"), para rede enterrada 
de distribuição de energia elétrica - fornecimento e instalação. 
af_12/2021

m 196.290,00R$                9,99% 58,46% A

3.1.1

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 150 KVA, TRIFÁSICO, 60 
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO 
EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

un 185.731,64R$                9,46% 67,91% B

2.3.1
Montagem de acessórios para subestação transformadora em poste 
com elo fusível 3H, em poste com 11 m

un 91.223,20R$                  4,65% 72,56% B

1.2.1 Projeto Elétrico - Subestação un 90.000,40R$                  4,58% 77,14% B

1.2.1 Serviços e administração técnica un 85.963,80R$                  4,38% 81,52% B

1.2.2

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, 
momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 
m, inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189 cv - chp 
diurno. af_06/2014

hr 82.752,00R$                  4,21% 85,73% C

1.3.8
Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e 
lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado 
resinado 12mm

m³ 61.832,40R$                  3,15% 88,88% C

1.3.4
ABRIGO P/ QUADRO COMANDO(120x120cm),  COM MURETA 
DE 2,10m

un 40.179,00R$                  2,05% 90,93% C

2.2.1 Quadro de medição indireta para transformadores de até 225 kva un 32.251,30R$                  1,64% 92,57% C

2.4.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

m 31.788,00R$                  1,62% 94,19% C

2.2.3
Eletrocalha metálica perfurada  50 x 50 x 3000 mm (ref. valemam ou 
similar)

un 20.465,00R$                  1,04% 95,23% C

1.2.1
Laudo de Vistoria de SPDA e ART com medição de resistência 
Ôhmica do solo, medição de continuidade elétrica, exclusive 
deslocamento de equipe técnica - Rev 01

un 18.750,00R$                  0,95% 96,18% C

1.1.1
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada 
e estrutura de madeira. af_03/2022_ps

m² 17.583,00R$                  0,90% 97,08% C

1.3.7
Emboço, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicado 
manualmente em paredes internas de ambientes com área menor 
que 5m², e = 17,5mm, com taliscas. af_03/2024

m² 15.370,00R$                  0,78% 97,86% C

1.2.1
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 9 t e com 
guindauto de 10 t.m - rodovia pavimentada

tkm 10.941,84R$                  0,56% 98,42% C

1.3.9
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado 
de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. af_10/2022

m² 7.339,20R$                    0,37% 98,79% C

1.3.8
Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, 
uma demão. af_03/2024

m² 6.177,50R$                    0,31% 99,11% C

1.3.8
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 5.162,50R$                    0,26% 99,37% C

2.2.2
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 
NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

un 4.442,60R$                    0,23% 99,60% C

1.3.6
Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, com rolo para textura acrílica.  
argamassa industrializada com preparo manual. af_10/2022

m² 4.365,00R$                    0,22% 99,82% C

2.2.2
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

un 2.843,40R$                    0,14% 99,96% C

1.3.1
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

un 707,10R$                       0,04% 100,00% C

CURVA ABC 

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - 
SICRO3 10/2025 (SEM DESONERAÇÃO)

REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE 
POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-F - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, PLANILHA DE BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS-
BDI 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-F - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, 
PLANILHA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 

INDIRETAS-BDI, EM ANEXO. 
 
 
  



PROPONENTE:
OBJETO:

REFERÊNCIA:

LOCAL: RAPOSA - MA

Onde:
AC
DF
R
L
I

Mínimo Médio Máximo
3,8 4,01 4,67

0,32 0,4 0,74
0,5 0,56 0,97

1,02 1,11 1,21
6,64 7,3 8,69

ITEM (%)

AC
3,80%
3,80%

DF
1,02%
1,02%

S, R e G
0,40%

taxa de riscos 0,50%
0,40%
1,30%

L
7,55%
7,55%

I
0,65%
3,00%
5,00%

CPRB 0,00%
8,65%

25,00%

ISSQN

Total I =
TOTAL (BDI) =

LUCRO
Lucro bruto

Total L =
TRIBUTOS
PIS
COFINS

Total R=

conforme legislação específica

DISCRIMINAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração central

Total AC =
DESPESAS FINANCEIRAS

Tributos (soma dos itens COFINS, ISS 

Despesas financeiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO 
taxa de seguros

taxa de garantias

Administração Central 
Seguro e Garantia

Risco
Despesas financeiras

Lucro

Item componente do BDI

BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM 
DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - SICRO3 
10/2025 (SEM DESONERAÇÃO)

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
LUCRO
TRIBUTOS

INTERVALO ADMISSÍVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA
REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE 
ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-G - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-G - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, 
PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS, EM 

ANEXO. 
 
 
  



PROPONENTE:
OBJETO:

REFERÊNCIA:

LOCAL: RAPOSA - MA

Horista (%) Mensalista (%)
GRUPO A

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 36,80% 36,80%

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide
B2 Feriados 3,95% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%
B4 13º Salário 10,97% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,56% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
B Total 47,32% 18,17%

GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,60% 1,98%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%
C Total 10,81% 8,22%

GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,41% 6,69%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

0,40% 0,31%

D Total 17,81% 7,00%
TOTAL(A+B+C+D) 112,74% 70,19%

ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI-MA 12/2025 (SEM DESONERAÇÃO) - ORSE 11/2025 (SEM 
DESONERAÇÃO) - SEINFRA 028 (SEM DESONERAÇÃO) - SICRO3 10/2025 (SEM 
DESONERAÇÃO)

ENCARGOS SOCIAIS (%)
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE  A  MÃO DE OBRA

Código Descrição
Desonerado

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA

REGISTRO DE PREÇOS EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA REDE ELÉTRICA 
NO MUNICÍPIO DE RAPOSA - MA



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-H - PLANTAS 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-H - PLANTAS, EM ANEXO. 
 
 
  



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO JANEIRO/2026

01/05
S/E

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DET. DO RECUO DA SUBESTAÇÃO JANEIRO/2026

02/05
S/E

DET. DO RECUO DA SUBESTAÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

CAIXA DE MEDIÇÃO BT PADRÃO EQUATORIAL/MA JANEIRO/2026

03/05S/E

CAIXA DE MEDIÇÃO BT PADRÃO EQUATORIAL/MA
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

1 : 40

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DETALHE MURETA DE MEDIÇÃO JANEIRO/2026

04/05
1 : 40

DETALHE MURETA DE MEDIÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DIAGRAMA UNIFILAR POSTO DE TRANSFORMAÇÃO JANEIRO/2026

05/05

S/E

DIAGRAMA UNIFILAR POSTO DE
TRANSFORMAÇÃO1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO JANEIRO/2026

01/05
S/E

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DET. DO RECUO DA SUBESTAÇÃO JANEIRO/2026

02/05
S/E

DET. DO RECUO DA SUBESTAÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

CAIXA DE MEDIÇÃO BT PADRÃO EQUATORIAL/MA JANEIRO/2026

03/05
S/E

CAIXA DE MEDIÇÃO BT PADRÃO EQUATORIAL/MA
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

1 : 40

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DETALHE MURETA DE MEDIÇÃO JANEIRO/2026

04/05
1 : 40

DETALHE MURETA DE MEDIÇÃO
1



ENDEREÇO DA OBRA:

TÍTULO:

CONTEÚDO:

Márcio Mendes Cerqueira
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

1107200393 - MA
CREA:

DATA:

ESCALA:

PR
AN

C
H

A:

S/E

Município de Raposa
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SUBESTAÇÃO

DIAGRAMA UNIFILAR POSTO DE TRANSFORMAÇÃO JANEIRO/2026

05/05

S/E

DIAGRAMA UNIFILAR POSTO DE
TRANSFORMAÇÃO1



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA 

ANEXO I-I - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES E TRANSFORMADORES DE POTÊNCIA DA 
REDE ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. 
 

ANEXO I-I - ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART, EM 

ANEXO. 
 
 
 








